
INDICAÇÃO Nº 
3044
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que serão aplicados na aquisição de equipamentos de informática e instrumentos musicais, a serem utilizados no Projeto de Inclusão Social da Comunidade Virtual de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

A Comunidade Virtual de Apiaí tem oferecido uma contribuição enorme à administração municipal da cidade de Apiaí, executando um trabalho voltado às pessoas mais carentes.

Nesse sentido, a entidade vem trabalhando há 5 anos no município sendo que no ano de 2010 promoveu mais de 300 atendimentos. Tudo isto de forma gratuita.

Visando, pois, dinamizar esse atendimento e ampliar seu leque de atividades essa Comunidade está necessitando de equipamentos de informática,  bem como de instrumentos musicais para colocar em prática o referido projeto.

Pelo exposto, torna-se fundamental a participação do governo nessa parceria, viabilizando a liberação de recursos para esses projetos, pois só assim essas instituições conseguirão continuar desenvolvendo suas atividades, as quais reputo essenciais para o desenvolvimento  social dos nossos municípios. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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